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Ordem Executiva n.º 27/2024

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do n.º 1 do artigo 100.º da Lei n.º 16/2021 (Regime 
jurídico do controlo de migração e das autorizações de per-
manência e residência na Região Administrativa Especial 
de Macau), o Chefe do Executivo manda publicar a presente 
ordem executiva:

Artigo 1.º

Instalação de posto de migração

1. É criado um posto de migração na Marina de Coloane.

2. O posto de migração na Marina de Coloane funciona 
quando necessário.

3. O posto de migração na Marina de Coloane destina-se 
exclusivamente às pessoas embarcadas em embarcações de recreio 
que entram ou saem da Região Administrativa Especial de 
Macau.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor 90 dias após a 
sua publicação.

20 de Maio de 2024.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 89/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 4 do artigo 16.º da Lei n.º 21/2023 (Lei de pro-
tecção do segredo de Estado), o Chefe do Executivo manda:

1. É aprovado o modelo do sinal de segredo de Estado, cons-
tante do anexo ao presente despacho e que dele faz parte inte-
grante.

2. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Junho de 
2024.

21 de Maio de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

第 27/2024號行政命令

16/2021

 

第 89/2024號行政長官批示

21/2023

 


